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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E,
DO OÜTFvO, ERAíHlCISCD DANTAS COSTA.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano de
Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no GNPJ sob número 13.646.005/0001-38, neste ato representado pela
Se|cretária Municipal de Saúde, a Sra. MARIA ROSANIA DE SOUZA RABELO, brasileiro, divorciada, RG n.°
5.117.862-12, CPF sob o n." 500.868.715-87;;ixJprayante denominado LOCATÁRIO e FRANCISCO DANTAS
COSTA, inscrito no CPF sob o n.° 072.384.èè5-04 e RG n.° 105745901 SSP/BA, doravante denominado
LCCADOR, resolvem celebrar o presente contralô de locação para fins não residenciais, mediante as condições
estipuladas nas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1
24

. - O presente Contrato é celebrado com base erri Dispensa de Licitação n.° 051/2019, fundamentada nó art.
inciso X, da Lei n." 8.666/93, conforme Processo Administrativo iF 4994/2019.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. - Constitui objeto deste contrato a LOCAÇAO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA LUIZ VIANA, N° 228,
CENTRO, PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ASSISTÊNCIA QDONTOLOGICA NO MUNICÍPIO DE
AL AGOINHAS-BAHIA, nas condições adiante enunciadas, ; .

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

3.1

a)

b)

c)
titu

d)

.-Constituem obrigações do LOCADOR:

entregar o imóvel ao LOCATÁRIO, livre de qualquer ônus, ou ação, em boas condições de asseio e
habitabilidade, sem qualquer defeito e com todos os acessórios em estado de uso;

não praticar, nem autorizar que se pratique qualquer ato que perturbe o uso pacífico do imóvel pelo
LOCATÁRIO;

garantir o LOCATÁRIO contra atos ie terceiros que se srror;!.iem proprietários do imóvel locado ou
lares respectivos dos direitos de uso, usufruto ou habitação;

responder pelos vícios ou defeitos do imóvel locado, ainda que evidenciados no curso da Locação, desde
que preexistentes a esta;

e) indenizar as benfeitorias realizadas pelo LOCATÁRIO, previamente autorizadas por escrito pelo
LC|CADOR, que não puderem ser levantadas por este, sob pena de retenção no caso de benfeitorias úteis è
necessárias e compensação em todos os. casos;-

f)

g)
pel

pagar as taxas e impostos, inclusive Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, incidentes sobre o imóvel;

não se incluem entre as benfeitorias que se incorporam ao imóvel, e por conseguinte, deverão ser retiradas
o LOCATÁRIO ao final da locação, os aparelhos elétricos, inclusive condicionadores de ar, cortinas divisórias,

móveis ou outros que não afetam as benfeitorias de base realizadas para melhor utilização do imóvel.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

4.1

a)

b)

. - Constituem obrigações do LOCATÁRIO:

utilizar o imóvel para o desenvolvimento de suas atividades específicas e correlatas, sempre com fiel
observância às posturas detéminãdas pelas autoridades competentes;

v'.

arcar com as despesas normais de locação como consumo de água, luz, telefone e condomínio, cabendo-lhe
efetuar diretamente estes pagamentos nas devidas épocas;










